PROJETO DE LEI Nº 4064/2014
Autoriza a Administração Pública Municipal a conceder o uso do bem público edificado que menciona e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica a Administração Pública do Município, autorizada a outorgar ao Grupo de Escoteiros São Francisco 53º/MG, a concessão de uso do imóvel situado na esquina das ruas Padre Antônio Dias (ex-rua 9 de acordo com a Lei nº 4.265 de 14 de novembro de 1996) e José Joaquim de Souza (ex-rua 30 de acordo com a lei número 3.640 de 10 de fevereiro de 1994), no bairro Céu Azul, com área de 325,00 m² (trezentos e vinte e cinco metros quadrados), medindo 12,50 metros de frente para a Rua Padre Antônio Dias, 12,50 metros pelo fundo, 26,50 metros pelo flanco direito, 26,50 pelo flanco esquerdo confrontando com a Rua José Joaquim de Souza; onde encontra-se edificado um barracão com área de 194,65 m², inscrito no Cadastro Imobiliário da Prefeitura sob o nº 27-012-0026-000-000 procedente do documento registrado sob o nº 19/17.088 do Livro 2-AAAA do Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas.

Art. 2º  A concessão de uso em questão se destina ao funcionamento da sede do Grupo Escoteiro São Francisco 53º/MG.

Art. 3º  A concessão será outorgada sem ônus a essa Entidade, em face do interesse público existente, pelo prazo de 5 (cinco) anos, prorrogáveis por igual período, a critério do Poder Público Municipal.

Art.4º  O não cumprimento das condições estabelecidas no instrumento de Concessão ocasionará a imediata reversão da posse do imóvel ao Município, inclusive com as benfeitorias executadas, sem direito a indenização a qualquer título por parte da concessionária.

Parágrafo único. A concessão poderá ser revogada a qualquer momento, por conveniência da Administração Pública Municipal ou quando o interesse público exigir.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de novembro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador - Geral do Município

MENSAGEM Nº 326, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta


Senhora Presidente,

Dirijo-me a V. Exa e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza a Administração Pública Municipal a conceder o uso do bem público edificado que menciona e dá outras providências .”

Para José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra Manual de Direito Administrativo, Editora Lumen Juris, 2010, 23ª Edição, “a concessão de uso é contrato administrativo pelo qual o Poder Público confere a pessoa determinada o uso privativo de bem público, independente do maior ou menor interesse público da pessoa concedente.”

 No projeto em questão o Município concederá o uso do imóvel localizado na rua José Joaquim de Souza, 966 para abrigar a sede provisória do Grupo de Escoteiros São Francisco, o qual conta hoje com 70 (setenta) pessoas registradas na União dos Escoteiros do Brasil –UEB.

Sabe-se que a União dos Escoteiros do Brasil, UEB, fundada em 4 de novembro de 1924, é uma sociedade civil de âmbito nacional, de direito privado e sem fins lucrativos, de caráter educacional, cultural, beneficente e filantrópico, reconhecida de utilidade pública, que congrega os Grupos de Escoteiros no Brasil.

 Hoje existem mais de 84.000 escoteiros filiados à União dos Escoteiros do Brasil devido a sua proposta embasada no desenvolvimento do jovem, por meio de um sistema de valores que prioriza a honra, e através da prática do trabalho em equipe e da vida ao ar livre, fazer com que o jovem assuma seu próprio crescimento, tornar-se um exemplo de fraternidade, lealdade, altruísmo, responsabilidade, respeito e disciplina.

Assim sendo, temos por justificada a concessão de uso do imóvel de maneira que o Município possa auxiliar a esta entidade na formação e acompanhamento de crianças e jovens entre 7 a 18 anos de nosso Município.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do Projeto de Lei por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de novembro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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